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Poder Executivo
Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.085, DE 20 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 848.053,05, destinados
aos Departamentos Municipais de Obras e Serviços Públicos, de Assistência Social e de Urbanismo e Habitação, para
atendimento de projetos, atividades e pagamentos das despesas relacionadas que especifica e autorizada pela Lei
Municipal nº. 3.517, de 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e autorizado pela Lei Municipal nº. 3.517,
de 20 de junho de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar de R$ 848.053,05 (oitocentos e quarenta e oito mil cinquenta e três reais e
cinco centavos),  ao Orçamento Programa 2023,  nos Departamentos Municipais  de Obras e Serviços Públicos,  de
Assistência Social e de Urbanismo e Habitação, para atendimento de projetos, atividades e pagamentos das despesas
relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I.
I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos – Obras e Instalações – Tesouro – exercícios anteriores –
Reforma da Torre de Transmissão – R$  195.502,78;
II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas – Obras e Instalações – Tesouro – exercícios anteriores – Aquisição
de emulsão asfáltica e materiais para recapeamento – R$ 378.215,76;
III -  Atividade 2070 – Proteção Social Básica a Criança e Adolescentes – Material de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSB – Criança e Adolescente  – R$ 16.073,57;
IV -  Atividade 2067 – Proteção Social aos Idosos – Material de Consumo - Transferências e Convênios Estaduais –
Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSB – Idoso – R$ 5.992,04;
V -   Atividade  2068  –  Proteção Social  Especial  Média  Complexidade  –  Material  de  Consumo -  Transferências  e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSE - CREAS  – R$ 5.043,31;
VI -  Projeto 1011 – Modernização de Praças e Jardins – Obras e Instalações - Tesouro – exercícios anteriores –
Revitalização da Praça da Roseta – R$  152.972,31;
VII  -   Projeto 1028 – Manutenção Logradouros Públicos- Urbanismo – Obras e Instalações -  Tesouro – exercícios
anteriores – Confecção e Instalação de guaritas tipo abrigo – R$  94.253,28.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da
Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 820.944,13) e da Fonte de Recurso 92 - Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 27.108,92), conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS

804 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     195.502,78
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

823 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS                   378.215,76
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 11 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
832 08.243.0031.2070.0000 PROTEÇÃO  SOCIAL  BASICA A  CRIANÇA E  ADOLESCENTE
16.073,57 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
500 137 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRIANÇA/ADOLESCEN

833 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS         5.992,04
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
500 136 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AOS IDOSOS

834 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE         5.043,31
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Secretaria de Gabinete-GAP

92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios
anteriores

500 089 LIBERDADE ASSISTIDA - SEADS

02 19 02 DEPARTAMENTO URBANISMO
812 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS     152.972,31

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

836 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO       94.253,28
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$     848.053,05

ANEXO II   
Fontes de Recurso   
91 00     820.944,13
92 00        27.108,92
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$     848.053,05
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Secretaria de Gabinete-GAP

DECRETO Nº. 7.086, DE 20 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Programa 2023, no valor de R$ 612.830,40, destinado
ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento de atividade e pagamento das despesas que especifica e
autorizada pela Lei Municipal nº. 3.518, de 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de
São Paulo, usando de atribuições que são conferidas pela legislação vigente e autorizado pela Lei Municipal nº. 3.518,
de 20 de junho de 2023;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar de R$ 612.830,40 (seiscentos e doze mil oitocentos e trinta reais e quarenta
centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2027 –
Parceiros do SUS - MAC - pagamento das despesas com Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Tesouro -
exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo I.
Art. 2º O crédito de R$ 612.830,40 (seiscentos e doze mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos) será coberto
com recursos  provenientes do superavit  financeiro dos exercícios  anteriores,  originário  da  Fonte  de  Recurso 91 -
Tesouro - exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADO nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADO por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

835 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                 612.830,40
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO-exercícios anteriores
310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                              612.830,40

ANEXO II
Fontes de Recurso
91 00                                                                                                        612.830,40
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                612.830,40
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Secretaria de Gabinete-GAP
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Secretaria de Gabinete-GAP
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.517, DE 20 DE JUNHO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$
848.053,05,  destinados  aos  Departamentos  Municipais  de  Obras  e  Serviços  Públicos,  de  Assistência  Social  e  de
Urbanismo  e  Habitação,  para  atendimento  de  projetos,  atividades  e  pagamentos  das  despesas  relacionadas  que
especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar de R$ 848.053,05 (oitocentos e quarenta e oito mil
cinquenta e três reais e cinco centavos), ao Orçamento Programa 2023, nos Departamentos Municipais de Obras e
Serviços Públicos, de Assistência Social  e  de Urbanismo e Habitação,  para atendimento de projetos,  atividades e
pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I.
I -  Projeto 1008 – Reforma/Adequação de Prédios Públicos – Obras e Instalações – Tesouro – exercícios anteriores –
Reforma da Torre de Transmissão – R$  195.502,78;
II -  Projeto 1005 – Pavimentação, Guias e Sarjetas – Obras e Instalações – Tesouro – exercícios anteriores – Aquisição
de emulsão asfáltica e materiais para recapeamento – R$ 378.215,76;
III -  Atividade 2070 – Proteção Social Básica a Criança e Adolescentes – Material de Consumo - Transferências e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSB – Criança e Adolescente  – R$ 16.073,57;
IV -  Atividade 2067 – Proteção Social aos Idosos – Material de Consumo - Transferências e Convênios Estaduais –
Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSB – Idoso – R$ 5.992,04;
V -   Atividade  2068  –  Proteção Social  Especial  Média  Complexidade  –  Material  de  Consumo -  Transferências  e
Convênios Estaduais – Vinculados – exercícios anteriores – SCFV – PSE - CREAS  – R$ 5.043,31;
VI -  Projeto 1011 – Modernização de Praças e Jardins – Obras e Instalações - Tesouro – exercícios anteriores –
Revitalização da Praça da Roseta – R$  152.972,31;
VII  -   Projeto 1028 – Manutenção Logradouros Públicos- Urbanismo – Obras e Instalações -  Tesouro – exercícios
anteriores – Confecção e Instalação de guaritas tipo abrigo – R$  94.253,28.
Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes do superavit financeiro do exercício anterior, originário da
Fonte de Recurso 91 - Tesouro - exercícios anteriores (R$ 820.944,13) e da Fonte de Recurso 92 - Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 27.108,92), conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 04 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS

804 15.451.0004.1008.0000 REFORMA/ADEQUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS     195.502,78
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

823 15.451.0004.1005.0000 PAVIMENTAÇÃO, GUIAS E SARJETAS                   378.215,76
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

02 11 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DEAS
832 08.243.0031.2070.0000 PROTEÇÃO  SOCIAL  BASICA A  CRIANÇA E  ADOLESCENTE
16.073,57 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
500 137 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA CRIANÇA/ADOLESCEN

833 08.241.0031.2067.0000 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA AOS IDOSOS         5.992,04
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios

anteriores
500 136 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA AOS IDOSOS

834 08.243.0032.2068.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MEDIA COMPLEXIDADE         5.043,31
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
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Secretaria de Gabinete-GAP

92 TRANSFERÊNCIAS  E  CONVÊNIOS  ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios
anteriores

500 089 LIBERDADE ASSISTIDA - SEADS

02 19 02 DEPARTAMENTO URBANISMO
812 15.451.0005.1011.0000 MODERNIZAÇÃO DE PRAÇAS E JARDINS     152.972,31

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

836 15.451.0005.1028.0000 MANUTENÇÃO LOGRADOUROS PUBLICOS - URBANISNO       94.253,28
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO-exercícios anteriores
110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$
   848.053,05

ANEXO II   
Fontes de Recurso   
91 00     820.944,13
92 00        27.108,92
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                   848.053,00
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.518, DE 20 DE JUNHO DE 2023
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  suplementar  ao  Orçamento  Programa  2023,  no  valor  de  R$
612.830,40, destinado ao Departamento Municipal de Saúde para atendimento de atividade e pagamento das despesas
que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  suplementar  de  R$  612.830,40  (seiscentos  e  doze  mil
oitocentos e trinta reais e quarenta centavos), ao Orçamento Programa 2023, no Departamento Municipal de Saúde,
para atendimento da Atividade 2027 – Parceiros do SUS - MAC - pagamento das despesas com Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica - Tesouro - exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo I.
Art. 2º O crédito de R$ 612.830,40 (seiscentos e doze mil oitocentos e trinta reais e quarenta centavos) será coberto
com recursos  provenientes do superavit  financeiro dos exercícios  anteriores,  originário  da  Fonte  de  Recurso 91 -
Tesouro - exercícios anteriores, conforme classificação constante do Anexo II.
Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº
7.022, de 2 de janeiro de 2023.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 20 de junho de 2023.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de
costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

835 10.302.0029.2027.0000 PARCEIROS DO SUS - MAC                                 612.830,40
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
91 TESOURO-exercícios anteriores
310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$                                                              612.830,40

ANEXO II
Fontes de Recurso
91 00                                                                                                        612.830,40
TOTAL SUPERAVIT FINANCEIRO R$                                                612.830,40

21/06/2023 Ano I | Edição nº590 |  Município de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo / Certificado por Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

9/10



Quarta-feira, 21 de Junho de 2023 Ano I  | Edição nº 590 Página 10 de 10

RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS - Ref. TP nº 006/2023

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS - Ref. TP nº 006/2023 – Objeto: Contratação de
empresa, por regime de empreitada global, para reforma do prédio do Departamento de Assistência Social. A CPJL torna
público e para conhecimento dos licitantes, que após o exame das propostas apresentadas no pleito, sendo adotado o
critério de julgamento da proposta fixado no Edital, declara vencedora a empresa Obracri Ltda. – R$ 273.635,19. Fica
aberto o prazo 05 (cinco) dias úteis para recurso.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de junho de 2023.
Thales Vicente da Silva – Presidente Comissão Permanente de Julgamento e Licitações
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